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Lrugua~ana, 5 de agosto oe 2025.

Ac Jovem
Euo Pacheo Soares
lnsttito Estaoua Romaguera Cor-êa
Rua treze oe Maio ri2 1887 Centro
Nesta

Assunto: Moção de Congratulações e Louvor.

Prezado Estudante,

1 Servirno-nos do presente para, em atençãc à Moçãc n2 203 da Ve-eadora Stella
Luzardo Alves, aprovada pelo me,ário, env ar Vctos de Ccngratulações e _ouvor a ‘V.Sa. zela
Medalha de Ouro na etapa estaduai e Medalha oe Prata na etaza nadona da I9~ e c~c da
Olimpíada Brasileira de Matenãtca das Escolas Publicas (OBMEP), realizaca em 2(24, motNo
pelo qual o convidamos para receber um Certificado no dia iS de agosto do corrente, sexta-
feira, às 10h, nesta Câmara Munic~pa1.
2. Destacamos, ainda, o trabalho comromeridc da sua professora re~onsáwe zela
disciplina oe Matemática, bem como o apoio da direçãc escolar, na pessoa co diretor Jose _jís
Alves, e ca família do aluno, especialmente sua mãe,, Márcia Pacieco. cuja presença foi
fundamenta nc processo formatin ao estudante.
3. A zresente Moção é uma homenagem da Câmara Municipal de Uruguaira zelo
e~mplo ce superação, mérito e valorização do ensino púbhco, e constitui ncentivc à
continuidade dos estLdos e à busca pelo conhecimento.

Atericiosa’nente,

v
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